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    Lei Municipal nº 821/2023-GP 
    De 27 de abril de 2023.                         
 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA/RN, no uso das suas atribuições le-

gais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica reconhecido o Parque de Diversão “SÃO JOÃO” como Patrimônio Cul-

tural do Município de João Câmara/RN. 

Art. 2° - Fica a Prefeitura de João Câmara autorizada a realizar os registros compe-

tentes para efetivação do disposto no artigo 1°. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

Dependências do Palácio Torreão, Gabinete do Prefeito Municipal de João Câmara-
RN, 27 de abril de 2023. 

 

(assinado eletronicamente) 

Manoel dos Santos Bernardo 
Prefeito Municipal 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

GOVERNO MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Baixa Verde, 169, Centro, João Câmara/RN 
E-mail: gabinete@joaocamara.rn.gov.br 

CNPJ.: 08.309.536/0001-03 
 

 

RECONHECE O PARQUE DE DIVERSÃO 

“SÃO JOÃO” COMO PATRIMÔNIO CULTU-

RAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA. 
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    Lei Municipal nº 822/2023-GP 

    De 27 de abril de 2023.                         

 

 

 

 O Prefeito Municipal de João Câmara-RN, no uso de suas atribuições legais, FAZ 

SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

 Art. 1º.  Passa a denominar-se “RUA JOÃO FERNANDES PEREIRA DE FREITAS” – 

JOÃO TENENTE – a atual rua projetada localizada no bairro Boa Vista a qual tem início na 

rua Maria Monteiro. 

 Art. 2º.  Constitui parte integrante desta Lei, o Croqui da via pública denominada (rua 

do perímetro urbano).  

 Art. 3º.  A Prefeitura providenciará a colocação de placas indicativa no local com o 

seu devido nome.                                    

 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Dependências do Palácio Torreão, Gabinete do Prefeito Municipal de João Câmara-
RN, 27 de abril de 2023. 

 

(assinado eletronicamente) 

Manoel dos Santos Bernardo 
Prefeito Municipal 

  

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

GOVERNO MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Baixa Verde, 169, Centro, João Câmara/RN 
E-mail: gabinete@joaocamara.rn.gov.br 

CNPJ.: 08.309.536/0001-03 
 

 

Dá o nome do Sr. João Fernandes 
Pereira de Freitas a via pública que 
especifica, e dá outras providências. 
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